
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA* mÂ Fls.n*:&
Proc.nVrf^// oo^/ :ícz/
R

Por Drielli Duako tía Silva
3U

tàtca;
ESTADO DO HARANKÂO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRlMÔNiO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE RTEÇOS N* 20112020 . SEGEP

PROCESSO N* 24786/2020 - SARP/MA
PREGÃO ELETRÔNICO W 010/2020-SARP/MA

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRlMÔNiO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
- SEGEP/MA, abavés da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, órgão instituído pelo Decreto
34.711, de 25 de março de 2013, gue altera o Decreto n® 33.845. de 28 de fevereiro da 2018, que dispõe sobre a organização
da Secretaria de Estado de Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP, e dá oubas providências, com sede na
Av. Jerônimo de Albuquerque, Edificio aodomir Mitet. 4» andar, s/n®, Calhau - São Luis/MA. CEP: 65074-220. neste alo
representado pelo Secretário Adjunto da Registro de Prepjs, o Sr. DEIMISON NEVES DOS SANTOS, doravante denominada
ORGto GERENCIADOR, para atender as demandas do Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhfto -

-AGERP; Corpo de Bombeiro
UUiter do Maranhão - CBMMA; Fumtaçio de Amparo à Pesquisa e ao OesenvolvImBnio Cientifico e Tecnológico do
Maranhão ● FM*BRA; Inettuto Maranhense de Estudos Socloeconômicos e Cartográficos - IM^; Instituto de
Previdência dos Senridores do Estado do Maranhão  -IPREV; Instituto de Coiontaaçio e Terras do Ntaranhão ● ITERMA;
Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos ● MOB; Procuradoria Geral do Estado - PGE; Policia Militar
do Maranhão-PMMA; butltutorta Promoção eOsféea do Cidadão eCoitaumidordo Maranhão -PROCON; Secretaria
De Estado Da Agricultura Faml^ ● SAF; Secretaria de Estado <ta Admlntaba^ PenltencMria - SEAP; ̂cretarla De
Estado Do Esporte e Lazer ● SEDEL; Seoetaria Estadual de Desenvolvimento Social - SEDES; Secretaria de Estado de
OlreHos Itomanos e ParUclp^ Popidar - i^^POP; SecrMaria de Estaito da Educação - SEOUC; Secretaria de
Estado da Gestão, Patrimônio e Asstatêncla dos SeividtHes «SEGEP; Seoetaria de Estado do Meio Ambiento e
Recursos Naturate-SEMA; Secretaria <fe Estado da Mulher -SEMU; Seeratarta de &tado de Programas de Programas
Estrat^jico - SEPE; Secretaria de Ertedo do Trabalho « Economia SoDctaria * SETRES; Secretaria de Turismos do
Maranhão - SETUR; Secrstmia de Estado da inhaastnttura < SWFRA; Secretaria da Segurança Púbto do Maranhão -
SSP; Seeratarta de Transparência e Controlo do Maranhão - STC; Universidade Estadual do litaianhão - UEMA e
UnWersIrtade Estadual da Região Tocantina do Maranhão - ÚEMASUL, cujo resuSado registrado na Ata da Sessão Pública
realizada em 25 de agosto de 2020 indica como vencedor a empresa TICKET SOLUÇÕES HDF6T S/A, e a respectiva
homologação do Processo N® 24786/2020 -SARP/MA.

RESOLtflE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa TKI^ SOLUCOES H0F6T S/A, inscrita no CNPJ: N®
03J06J07/0001-57, localizada na Rua Machado de Assis, n® 50, Edf. 02. Santa Luda, Campo Bom/RS, CEP: 93.700-000,
representada pelo Sr. Luclano Rodt^ Wetand, portador ao RG. 3027083209 SóTC/lt RS, CPF; 952.835.520-04  e Sr, Otsgo
Vitória de Morais, portador do RG: 2086252737 SJS/Ü RS e CPF; 007.275.350-13. nas quantidades estimadas, de acordo com
a dassicação por elas alcançada, por Hem, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, svjeltando-ss as partes às normas estabstcddas na Lei Federai n® 8.666, de 21 de Junho de
1993, na Lei Complementar 123/2006. na Lei n® 10.520, da 17 de Julho de 2002, na Lei Estadual n® 10.403, de 29 de dezembro
de 2015 e no Deoreto Estadual n® 31.553, de 16 de Março de 2016 e demais laglslações apiicadas à espède.

CLAUSUU primeira - DO OBJETO
Parágrafo Primeira > A presente Ata tem por objeto c Registro <to Preços para csntrataçâo de empresa especiaáteada em
serviços ds gerandamsnto de freta, para atender as demandas Agência Estadual de Defesa Agropecuárto do Maranhão -
AGED/MA; Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e de Extensão Rurai do Maranhão - AGERP; Corpo de Bombeiro Militar
do Maranhão - GBMMA: Fundação de Amparo à Pssquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão -
FAPEMA; Instituto Maranhense de Estudos Socioeccnòmícos e Cartográficas - IMESC; Instítuto de Previdência dos Servidores
do Estado do Maranhão - iPREV; instituto da Colonização e Terras do Maraahâc - ITERMA; Agência Estadual da Mobilidade
Urbana e Serviços Públicos ● MOB; Procuradoria Gerai do Estado - PGc; Polícia Militar do Maranhão - PMMA; instituto de
Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão - PROCON; Secretaria De Estado Da Agricultura Familiar - SAF;
Secretaria de Estado de Administração Penitendárta - SEAP; Secretaris De Estado Do Esporte e Lazer - SEDEL; Secretaria
Estadual de DesenvoNirnento Sccial - SECES; Secretaria de Estado do Direitos Humanos e Parficipação Popular - SEOIHPOP;
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC; Secretaria de Estado da Gcafâo, Patrimônio e Assistência dos Servidores -
SEGEP; Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - 3EMA; Secretaria de Estado da MuHrer - SEMU;
Secretaria de Estado de Programas de Programas Estratégroí - SEPE; Secretaria de Estado do Trabalho e Economia Solidária
- SETRES; Secretaria de Turisnws do Maranhão - SETUR; Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA: Secretaria de
Segurança Pública do Maranhão - SSP; Secretaria de Transparência e Contrate do Maranhão - STC; Universidade Estadual
do Maranhão - UEMA e Universidade Estadual da Regiào Tocaniína do Maranhão - UEMASUL, que passa a tazer parle desta
Ata, juntamente cetn a documentação e proposta de preços apresentadas petas kitantes vencedoras, conforme consta nos
autos do Ptotresso n® PROCESSO N® 2478&>202e-SARP/MA.
Parágrafo Segundo - Este instrumenfo não obriga a coriiraíaçâo, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNiCO
deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo irem suas necessidades.

CLÁUSUUSE6UNDA-DAW6ÊNCIADAATA DE REf^SFRO DE PREÇOS
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w ESTADO DO MARy^HÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTAO. PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS

A^senie AU tera validacle de 12 (dcze) meses, contados a oartir de soa pubUcaçào.

Rubrica >oe
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro ● 0 gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEPfflíA. através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PfttÇOS ●
8ARP, por meio da Unidade Gestora de Registro de Preços, consoantes Decreto n’34,711, de ,25 de março de 2019,
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser uWizada para aquisições do respecSvo objeto, por
qualquer prgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as espealicaçôes dos produtos, os quarititalivos, marcas, empresas beneficiárias  e representanie;s)
legal(i.s) das empresa(s). sncmtram-^ elencados no ANEXO ÚNICO do Ala de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA'00(S) LOCM.(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Conualada fica obngada a fornecer os produtos nos endereços contdos na Ordem de Serviço emitida
pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o mico de fornecimento dos produtos será de accroo com a necessidade do ^gào
participante, contados a partir do recebimento da 'Ordem de Fomeamenlo" ou 'Nota de Empenho, de acordo como "emw de
Referèrcia ● Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A(S) empresa(s) detentora(s>'constgnataria(s) desta Ata de Registro de Preços scrd convocada a 'irmar cortralaçòes de
fomeomenlo ooservadas as ccndições fixadas neste insbumento, no eCilaI e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços re^strados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a revisão r>o caso de
desequ lÍDrío da equação econõmico-iinancelra inldal deste insirumerto.
Parágrafo Primeiro ● Os preços registrados que sofrerem re'irjsão, não uRrapassaráo os preços praticados no mercado,
mantenco-se a diferatça percentual apurada entre  o vabr originalmerte constante da prq>osla e aquele vigente no mercado à
época do registre.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja supenor ã média doa preços de mercado, o ÚRGÂO GERENCIADOR
solicrtaré ao(s) Fomecedor(es), mwliante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequáJo ao mercado.

CLÁUSUU OITAVA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigéncaa, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da adrránistraçãQ pública que não lenha participado do certame iicilatório, mediante anuência do
órgão gerenciador.
Parágrafo Primeiro - 0$ ó-gãos e entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consular o órgão gerenoader da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiáno da ata de registre de preços, ooservadas as cond çAes rela
estabelecidas, cçtar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obngações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Teroeiro - As aquisições ou contratações adídenais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instmmenlo convocatório e registrados na ata de regi^ .de preços
para o órgão gerendador e órgãos parbopantes, nãc podendo avrda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantilauvo da
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partapantes, independenlemsnle do
número Oe órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSUU NONA - 00 REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após 0 encerramento da etapa comp^hva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor aa proposta do lidtanic vencedor:
Parágrafo Primeiro ● Para registro adicional de preços des demais licitantes será exigido à análise das documentações de
habilitação:
Parágrafo Segundo < A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
vencedor:
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro fornecedor, desde que as
ofertas sejam em valores iguais ao do lldtante vencedor;
Parágrafo Quarto ● O regí^ a que se relere o parágrafo terceiro, tem pur objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão
do pnmeiro colocado da Ata de Regi^' de Preços, nas hipóteses previstas nos ails. 16 do Oec. Estadual 31.553(2016. devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 11, §3°, do referido Decreto Estadual:

CLÁUSUU DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - A presente Ala de Registro do Preços poderá ser catKelada de pleno direüo. pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, quando:
a) O Fornecedor nâo cumprir as obngações constantes desta Ala de Registro de Preços:
P) Não retirar a rwta de empenho ou insttumento equivalente rc prazo estabelecido peta Administração, sem justificativa
aceitável,
c) Nâo aceitar reduzir o seu preço registado, na hipótese deste se tomar superior àqueles prabcados no mercado,
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.6^1993. ou no art. 7” da Lei 10.520/'2002.
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÕRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortoito ou foiça maiof que prejudique o cumprimento
da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo carrceiamento do preço r^istrado, ofs) Fornecedor!es) será(âo) comunicado(s) lormalmente.
através de documento que será juntado ao processo administrativo  da presente Ala, após sua ciôncia-
Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação serS feita através de
pubticaçêo no Otário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a parti dela
Parágrafo Quarto - A sobataçâo do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá nâo ser aceita peto ORGÃO
GERENCIADOR facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penaEdades cabíveis.

PtOC-H*:_Qi) nnAl'2.n'?. /
Rubrica:

CLÃUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBUCAÇÃO
OORGÂOGERENCIADORfarápubiicaroextratodapresenle Ata no Diário Oficial do Estado, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● DAS DISPOSIÇÕES FiNiUS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavralura de Termo
Aditivo ou Aoostilamenlo, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo ■ Integra esta Ala, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N* 016/2020- SARP/MA
propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos tocais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA,
Parágrafo Quarto ● Os casos omisscs serão resolvidos de acordo com a Lei n’ 8.666, da 21 de Junho de 1993, a Ler
Complemonlar 123/2006, a Lei n* 10,520. de 17 de Julho de 2002 e o Deaeto Estadual n' 31.553. de 16 de março de 2016,

CLÃUSUU DÉCIMA TERCEIRA ● DO FORO
Fica ^rto 0 foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e ccniraladas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

●;/'^oLu\t-tiA^0 de2020.
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HSTÀDO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO OE PREÇOS
ANEXO ÚNICO

PREFEITURA MüNiClPALDEeACABAL-MA
m

Proc.fi': oii oo^ 1-1^31

Rubrá:

Fls-n’:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 201/2020 - SEGEP
PREGÃO ELETRÔNICO N« 016/2020- SARP/MA

PROCESSO N’ 24786/2020-SARP/MA.

VIGÊNCIA: 12 MESES

Esie documento integra a Ata de Regisuo de Proços n° 201/2C20 - SEGEP, ceieorada perante a SECRETARIA DE
EST/U30 DA GESTXo, PAIT^IMÔNIO E ASSISTÊNCIA

ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, tendo como partes a Agência Estadual de Defesa Agropecuária do
Maranhão - AGED/MA; Agência Estadual de Pesquisa Agrope:siária o de Extensão Rural do Maranhão - AGERP Corpo

de Bombeiro Militar do Maranhão - CBMMA; Fundaíáo de Arr,paro à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e
Tecnológico do Maranhão ● FAPEMA, Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos - IMESC;
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do M.aranháo - IPREV; InslUuto ce Colonização e Terras do Maranhão
- ITERMA. Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos ● M08: Prccuradcria Geral do Estado ~ PGE

Poliaa Militar do Maranhão- PMMA: Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão - PROCON
Secretaria De Estado Da Agricultura Familiar - SAF: Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria - SEPiP
Secretaria De Estado Do Esporte e Lazer - SEDEL; Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social - SEDES, Secretaria

de Estado de Direitos Humanos e Participação Popular - SEDIHPQP; Seaetaria de Estado da Educação - SEDUC:
Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência des Servidores ● SEGEP; Secretaria de Estado dc Meio
Ambiente e Recursos Naturais - SEMA; Secretaria de Estado da Mulher - SEMU; Secretaria de Estado de Programas de
Programas Estratégico ● SEPE; Secretaria de Esâdo do Trabalho e Economia Solidária - SETRES; Seaetaria de
Tuiismos do Maranhão - SETUR; Secretaria de Estado da Infraestrutura ● SINFRA; Seaetaria de Segurança Púbiica do
Maranhão - SSP; Seaetaria de Transparência e Controle do Maranhão - STC: Universioade Estadual do Maranhão -

UEMA e Urriversidade Estadual da Região Tocantina do Maranhão - UEMASUL, c as Empresas que dveram seus preços
registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2020- SARP,'MA.

OBJETO: Registro de Preços para contiataçào do em;^esa especializada em ser/iços de gerenciamento de frota

DOS SERVIDORES - SEGEP^, através da SECRETARIA

QUADR01 - DADOS DA EMPRES/x BENEFICIÁRIA.

ElgRESAtTlCKETSOLÜCOãHDFGra/A

CNPJ N«: 03.506.307/(W01-57 '
. Endereço: Rua Machado de Assis. n‘ 50, Edf. 02, Sanü Lucia, 1 E-rrail: marcosp3@hotmail.com
; Campo Bom/RS, CEP; 93.700-000 i

Telefone / Fax; j69) 322&-5520

QUAMO 2 - MATERIAL REGISTRADO

●ngBBTSOtiígfeBHPBSrrg/Ãl
W

QUANTIDADE
ANUAL

EST»ÍAOA

(B) íC)VAn»a>
KSCONTO

(D)
DESCRIÇÃOITEM UNI TAXA VALOR TOTAL

(%) (Rí) (Rí)
W

FORNECIMENTO DE
combustível TIPO

GASOLINA COMUM, ETWiOL
E DIESEL S1Q, OLÊOS

LUBRIFICANTES
MANU^^NÇAO PREVENThyÃ^E 1

2  CORRETIVA COM REPOSIÇÃO ,
DE PEÇAS EM VEÍCULOS

LIMPEZA EHIGIENI2AÇAOOE
VEÍCULOS,

1

I

3

I
I

60.853.273,00Valor -4.70% ; -RS2.856.163.69 ; RS57.974.106,31 i

I
Valcf ;;  33,544,916,00' 16,03% -RS 5.367 166,56 RS 28.177.729,44

i  2.954.430.00 -4,70% ■ RS 138.850.56 R$2.815.619,44 ,

SERVIÇO DE
GERENCIAMENTO

ELETRÔNICO COM USO DE |
TECNOLOGIA DE CARTÕES '

MAGNÉTICOS P.ARA i
FORNECIMENTO DE

00,000,0%4 Serv.ço ' 12 meses 00,00 1

I
I

i
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P,oc.: ■ :j

a^-j
combustível.

í MANUTENÇÃO PREVENTIVA E\
CORRETIVA E SERVIÇOS DE
lIMPEZA E HiGIENIZAÇÃO DE '

VElCULOS.

VAIQR TOTAL R$njer.A%i»

Lul8-HA, dâ de2020.
UXlA»« R00«00
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DtlmltOl Santos Luciano Rodrigo Weiand
TICKET SOLUCOES HDFGT 8/ASecretario Atíjímti egistro ds Preços
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DIego Vitória de Morais
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
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